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ESTADO DO MARA^HAO
PREFEITUR^i MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticiipu/MA

Processo Administrativo 0301003/2022

Modalidade; Concorrência n° OOÍ/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminai rodoviário no município de Buriticupu/MA.

Documentos de Credenciamento:

A R CONSTRUÇÕES DE
EDIFÍCIOS

CNPJ: 20.000.230/0001-68

BURITICUPü - MA. em 24 de fevereiro de 2022.
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Proc. 2022

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS Fls.
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

N9 001/2022

CREDENC
DATA: 24/02/2022 - ÀS 08:00HRS

^ % \ íi,  r

or^
o

fao:OÇ9ç239/OOOl:6Ô -IkSiSC. MÚNlÇ»PALí^092j
E:MÁ|L: ÂRÇÓNSTRÜÍRÍÍbNSTPl^^

MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - BAIRRO: REGIS PfNI2 !
' ^lANGUÁ-CEARÁ - CEP: 62322-290 - FONE; (83) 992SOt3ÒOl i
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Proc.C; 2022
Fls.m Rub.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

20.000.230/0001-68
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ - Tianguá / Ceará

V
<1

Observações: U

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.f
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- /8i^66, de 1993.

«t)1  de 1Emitido em: 20/02/2022 10:48

O
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

20.000.230/0

CONSTRUIR

DUNS®: 94 85001-68

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

 CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2022

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Micro Empresa

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMErABA>(DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)

R$ 2.000.000,00

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

01/04/Data de Abertura da Empresa: 2014Capital Social:

CNAE Primário:

0161-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E

1921-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO

2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL

3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁjÊUA/"

3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA POR CAMINHÕES \

3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO A W ̂

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCEToi A

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS M

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ^

3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO- ^

3839-4/99 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO

4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇ^ DE ENERGIA ^

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIM^TO DE ÁGUA,

4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE T^NSPO^S POR DUTOS, \

J

7

CNAE Secundário 1

CNAE Secundário 2

CNAE Secundário 3

CNAE Secundário 4

CNAE Secundário 5:

2NAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

1 \ de 4Emitido em: 20102/2022 10:49
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

€\
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Relatório de Credenciamento Proc, .2022

Fls.
Rub.

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

CNAE Secundário 31

CNAE Secundário 32

CNAE Secundário 33

CNAE Secundário 34

CNAE Secundário 35

CNAE Secundário 36

,W2NAE Secundário 37

CNAE Secundário 38

CNAE Secundário 39

CNAE Secundário 40

CNAE Secundário 41

CNAE Secundário 42

CNAE Secundário 43

CNAE Secundário 44

CNAE Secundário 45

CNAE Secundário 46

CNAE Secundário 47

CNAE Secundário 48

CNAE Secundário 49

CNAE Secundário 50

CNAE Secundário 51

7NAE Secundário 52

CNAE Secundário 53

CNAE Secundário 54

CNAE Secundário 55

CNAE Secundário 56

CNAE Secundário 57

CNAE Secundário 58

CNAE Secundário 59

CNAE Secundário 60

CNAE Secundário 61

CNAE Secundário 62

CNAE Secundário 63

CNAE Secundário 64

CNAE Secundário 65

CNAE Secundário 66

CNAE Secundário 67

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

4329-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO

4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E

4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE

4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS

4520-0/08 - SERVIÇOS DE CAPOTARIA \\

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOWS

4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS^^E-
4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVO^
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PAR^
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO ' \V

4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS f\

4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4744-0/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCAÇÃO DE(J

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR /

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO CO^TIVO ra^SSAGEIROS^

TtJí 2 de

Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

●1Emitido em: 10102/1022 10:49
CPF: 695.305.723-87 0

I V \J



Proc.Relatório de Credenciamento FIs.
Rub
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4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO

7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

9311-5/00 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

CNAE Secundário 68

CNAE Secundário 69

CNAE Secundário 70

CNAE Secundário 71

CNAE Secundário 72

CNAE Secundário 73

CNAE Secundário 74

CNAE Secundário 75

CNAE Secundário 76

CNAE Secundário 77

CNAE Secundário 78

CNAE Secundário 79

CNAE Secundário 80

CNAE Secundário 81

CNAE Secundário 82

y*<3NAE Secundário 83

CNAE Secundário 84

CNAE Secundário 85

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

62.322-2

695.305.72

90

RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ

Tianguá / Ceará

(88) 94947996
arconstruirconstrucoes@gmail.com

3-87

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

695.305.723-87

ALEXANDRO ROD

arconstruirconstruco

RIGUES DA SILVA

es@gmaiI.com

3 de 4Emitido em: 20/02/2022 10:49
CPF: 695.305.723-87 Nome: â ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

&



Relatório de Credenciamento
Proc.
FIs.
Rub,

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Número do Documento:

Data de Expedição:

Estado Civil:

E-mail:

695.305.72

arconstr

Participação Societária: 100,00%3-87

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Órgão Expedidor:

uirconstrucocs@gmaiI.com

Linhas Fornecimento

Serviços

1384 - Obras Civis de Terraplenagem

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

805 - Obras Civis de Aeroportos

1848 - Obras Civis - Barragens de Terra

4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 

5592 - Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

12610 - Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial  / Industrial 

22608 - Instalação / Manutenção Central Gás

23248 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2- a 6°-Feira

23353 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - 12 Horas Diurnas de 2- a 6--Feira 

23388 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 44 Horas Semanais

Diurnas    ^
23418 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de

2- a Domingo    ^

,^23442 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de

Sábado / Domingo / Feriados

23469 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noft

de 2- a 6~-Feira    ^     -1
23493 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Not'

dc 2- a Domingo

23531 - Prestação de serviço dc Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas NoturWs

dc Sábado/Domingo/Feriados

23558 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Por Hora

24201 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veiculo - Outras Necessidades

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

mas

na;

V

/ 1
4 de 4 (^0Emitido em; 20/02/2022 10:49

CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO R(.‘)DRÍGUES DA SILVA

\J



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

■t'- BURUlCUPUíMA
2022Proc.

T*Fls.
N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF) Rub.

23600029921 2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
A R CONSTRUIR CONSTRLJCOES E SFRVICOS EIREU

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N

Nome:

'-- FCN/REMP

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:
I

N” DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTPE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEP22002I54558

ALTERACAO0021
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Coméicio:

Nome;
TIANGUA

Local

Assinatura:
Telefone de Contato:17 Fevereiro 2022

Data

2 ● USO DA JUNTA COMERCIAL

{~n OECISÃO COLEGIADA[  \ DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Êmpresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

À decisão□ sim

/  /.
Data

I  I NÃO[  I NÃO /  /./  / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULãP

I  I Processo etn exigência. (Vide despacho ern folha anexa)

r^jj^^roce.5so deferido. Puhlique-se e arquive-se.
-rocessrj indeferido. PuDiique-se.L

5" Exigônr4“ Exigência3° Exigência2^ Exigência

□□□
.

/  /
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

[ ~| Processo crn exigêncta. (Vide despacho em folha anexa)□ Processo defendo. Publique-se e arquive-se.n Processo indeferido. Publique-se.

S" Exigência4’ Eagência2® Exigência 3® Exigência

□ 1

J  /_
Data Vogs:Vugal

Presidente da

OBSERVAÇÕES

'AJunta Cor^iercial cio Estado do Ceará
\ Ceriiücio registro .sob o n'"’ 5753518 ém 18/02/2022 da Empresa .A R CONS fRUIR CONSFRUCOE: ●.E^ERVi

protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C3r7 IÜCCOEA432ABG5C0 IDC^BÊ34./L.en;ríi
Secretária-Geral. Para validar e.7te documerito, acesse hltp://v'.''/vw.jucec.ce.gov.br e informe n“ ddi^íècolo
SVpR Esta có|4a foi .tiutenticada digítalmeníe e assinada c-rn I í/02/2022 por Lcnira Cardoso de AieV^fMseraiTie - S .-ci

S Ef^E LI, CNPJ 20000230000100 e
C trdoso oe Aiencai ser< ine -

702- .904-1 e o código de segura-nça C T*
itária-Geral. . 0IJ pág. 1/11r

■I
srjKi'



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital
-■ B

Proc.
FIs.
Rub.

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/024.904-1 CEP2200254558 17/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ^

Selo Ouro - Certificado Digital

;!!IL.

Junla Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5753518 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e
protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenira Cardoso de Alencar S^raine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www/.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurançn
SVpR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária- al. £)

pág. 2/11



BURUICUPU-A1A
Proc._Q‘ 2022
FIs.
Rub, i

5® ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA “A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

NIRE:23600029921

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular, Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior,

casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/11/1977, portador do RG n° 98028046979

SSPCE e inscrito no CPF sob n® 695.305.723-87, residente e domiciliado na Avenida Lair Felix Nunes, 873, Bairro

Regis Diniz - CEP; 62.322-305, no município de Tianguá - CE, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que gira sob  a denominação social de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E

SERVIÇOS EIRELI, com sede e foro jurídico na Travessa Gaioso Nunes, 77, Bairro Regis Diniz, Tianguá - CE, CEP:

62.322-000, contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n® 23600029921 e no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n® 20.000.230/0001-68, RESOLVE a partir desta data fazer a seguintes

alteração mediante a cláusula e condição a seguir:

Clausula 1* - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço Travessa Gaioso Nunes, 77, Bairro Regis Diniz,

Tianguá - CE, CEP: 62.322-000, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: Rua Manoel Gaioso Nunes, 99 bairro Regis

Diniz, Tianguá - CE, CEP 62.322-290.

Clausula 2® - O objeto social passará a ser: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS,

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, DISTRIBUIÇÃO DE

AGUA POR CAMINHÕES, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

GESTÃO DE REDES. COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO

DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE

URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRtCA, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E

ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS,

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO,

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIAS, ,
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MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAÜZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS,

APLlCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES,

ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO

A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO  A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS,

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSlCOES E FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO DE ROCAGEM,

DESTOCAMENTO, LAVRACAO, GRADAGEM (NIVELAMENTO DO SOLO), SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS),

GESTÃO DE ATERROS SANITARIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM  E RECUPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA

COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS, MANUTENCAO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, ALUGUEL DE ÔNIBUS, MUNICIPAL, COM MOTORISTA, LOCACAO DS

ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE, LOCACAO DE - EQUIPAMENTOS PARA ILUMINACAO DE

EVENTOS, SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TÊMPORARIA, SERVIÇOS DE COLOCACAO DE MA(>

u

\
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DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE, SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS, LOGRADOUROS, LOCACAO DE

CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL, OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS (XISTO, AREIAS

BETUMINOSAS), LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES, SERVIÇOS DE

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA, EXECUCAO DE

- ASFALTO. PAVIMENTACAO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE - IMPLANTACAO DE SINALIZACAO EM ESTRADAS E

RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, CONSTRUCAO DE - PONTES, TÚNEIS,

VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, PRAGAS, CALCADAS, PARQUES,

CHAFARIZES, ESTACIONAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM EDIFICACOES E

INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VACUO.

Clausula 3®- O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá

0 limite fixado no inciso 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art, 3° da mencionada lei.

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular, Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior,

casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/11/1977, portador do RG n® 98028046979 SSPCE

e  inscrito no CPF sob n“ 695.305.723-87, residente e domiciliado na Avenida Lair Felix Nunes, 873, Bairro

Regis Diniz - CEP: 62.322-305, no município de Tianguá - CE, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA (EIRELl), que gira sob a denominação social de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, com

sede e foro jurídico na Rua Manoel Gaioso Nunes, 99 bairro regis Diniz, Tianguá - CE, CEP 62.322-290., contrato social

arquivado na Junta Comerciai do Estado do Ceará sob o NiRE n'’ 23600029921 e no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n® 20.000.230/0001-68, RESOLVE na melhor forma CONSOLIDAR seu contrato social e o faz mediante as

seguintes cláusulas e condições:

Cláusula ■ A empresa adota o nome empresarial de  A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS.

,S, FABRICACAOCláusula 2® ● O objeto é CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALI

DE ESQUADRIAS DE METAL, CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, DISTRIBU^ÒAO DE AGUA P
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CAMINHÕES, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES, COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE

RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE

URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E

ESGOTO. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS,

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO,

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS,

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS,

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES,

ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

POCOS DE AGUA, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRlFICACAO E POLIMENTO DE

veículos AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO

A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO  A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS,

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRiCO, COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA ̂

MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME ÍE

|M

A
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FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSlCOES E FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO DE ROCAGEM,

DESTOCAMENTO, LAVRACAO, GRADAGEM (NIVELAMENTO DO SOLO), SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS),

GESTÃO DE ATERROS SANITARIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM  E RECUPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA

COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS, MANUTENCAO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, ALUGUEL DE ÔNIBUS, MUNICIPAL, COM MOTORISTA, LOCACAO DE,

ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE, LOCACAO DE - EQUIPAMENTOS PARA ILUMINACAO DE

EVENTOS, SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE COLOCACAO DE MAO-

DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE, SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS, LOGRADOUROS, LOCACAO DE

CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL, OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS (XISTO, AREIAS

BETUMINOSAS), LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES, SERVIÇOS DE

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA, EXECUCAO DE

- ASFALTO, PAVIMENTACAO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE - IMPLANTACAO DE SINALIZACAO EM ESTRADAS E

RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, CONSTRUCAO DE - PONTES, TÚNEIS,

VIADUTOS, ELEVADOS. PASSARELAS, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS. PRAÇAS, CALCADAS, PARQUES,

CHAFARIZES, ESTACIONAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM EDIFICACOES E

INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VACUO.

Cláusula 3® ■ A sede da empresa é na Rua Manoel Gaioso Nunes, 99 bairro Regis Diniz, Tianguá - CE, CEP 62.322-290.

Cláusula 4^ - A empresa iniciou suas atividades em 01/04/2014 e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 5^ ■ O capitai é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de rais), toíalmente integralizado neste ato em moeda

corrente do País.

nA
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Cláusula 6® - A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula 7® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula 8^-0 signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá

0 limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementam® 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da mencionada lei.

Cláusula 9® - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de

alteração do ato constitutivo.

Cláusula 10® - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 11® - O titular da empresa declara, sob as penas da lei. que não figura como titular de nenhuma outra

empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula 12® - Fica eleito o foro de TIANGUA - CE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste ato de constituição.

Tianguá - Ceará, 14 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

RG n® 98028046979 SSPCE e inscrito no CPF sob n® 695.305.723-87

Titular

A (V
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ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/02/2022695.305.723-87

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5753518 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS E
protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenirál
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/024\ ' - -,
SVpR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sei r^ria-

Ll, CNPJ 20000230000168 e

Vdoso de Alencar Seraine -
4-1 e o código de segurança

al.
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Proc. C^OJOOÍI
Fis.jrr^^oEr
Rub~ ^ ^

2022
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

w Y

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI,

de CNPJ 20.000.230/0001-68 e protocolado sob o número 22/024.904-1 em 17/02/2022, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 5753518, em 18/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José

Geovany Pinto Pinheiro.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsO e infonnar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

AssjDánte(s)

Data AssinaturaCPF Nome

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/02/2022695.305.723-87

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 3

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

' Assiná'nte(s)

Data AssinaturaCPF Nome

17/02/2022ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA695.305,723-87

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/02/2022

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em

18/02/2022, às 12:34.

CsRM

iftjÒiii-K-

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucee infomiando o

número do protocolo 22/024.904-1.
r.

i . 1
i. .

i''

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5753518 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS E«tE|Ll, CNPJ 20000230000168 e
protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenir
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.90v.br e informe n® do protocolo 22/02* ■ -

o de Alencar Seraine

1 e o código de segurança

SVpR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sé^ jiatária

dos

Vll.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital BURLTLCUPU-MA
CO :022Proc.

FIs. ^

o ato foi assinado digitalmente por:

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5753518 em 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS é
protocolo 220249041 - 17/02/2022. Autenticação: 953F6FEA24C9F71DCC9EA432AB85C01DC1382E34. Lenir
Secretária-Geral- Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/024...
SVpR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretári

!RELI,W f«|W
r Cardk çóÜi
4.904-l'roc

e

c

20000230000188 e
 Alencar Seraine ●

ó^go do segurança
I.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICa'’"'’’"^

BURITIC
Proc,
FIs.

UPLL-MA
3022

3ZíL
/ ■

4

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

data de abertura
01/04/2014

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.000.230/0001-68

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cuitivo e coiheita
19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.12-2-00 ● Coleta de residuos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDiCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO
«●«ft****

LOGRADOURO
R MANOEL GAIOSO NUNES 99

MUNICÍPIO
TiANGUA

UFBAIRRO/DISTRITO
REGiS DINiZ

CEP
CE62.322-290

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HJSCONSTRUCOES@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(88) 9494-7996

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
01/04/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB u° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 15:21:48 (data e hora de Brasília)./ : 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ● ● BURIJiÇUPU
Proc. mO\o£> 02!
FIs.
Rub. t

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

01/04/2014
NUMERO DE INSCRIÇÃO

20.000.230/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 ● Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 ● Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R MANOEL GAIOSO NUNES
********99

UFMUNICÍPIO

TIANGUA
BAIRROOSTRITO

REGIS DINIZ
CEP

CE62.322-290

TELEFONE
(88) 9494-7996

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HJSCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/04/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
t*tt**f*

********

T

w
M

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 15:21:48 (data e hora de Brasília). Página; 2/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc.

FIs.&
Rub. TT

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
20.000.230/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/04/2014

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 ● Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R MANOEL GAIOSO NUNES 99 ********

município
TIANGUA

UFCEP BAIRRO/OISTRITO

REGIS DINIZ CE62.322-290

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HJSCONSTRUCOES@HOTMAlL.COM

TELEFONE

(88) 9494-7996

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E^R)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/04/2014
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página; 3/5Emitido no dia 19/02/2022 às 15:21:48 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc.i)3Q.\
FIs.
Rub. 4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.000.230/0001-68
MATRJZ

DATA DE ABERTURA

01/04/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-O-OS - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 > Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunícipal, interestadual e
internacional
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 ● Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R MANOEL GAIOSO NUNES 99 ********

UFmunicípio
TIANGUA

BAIRRO/DISTRITO

REGIS DINIZ
CEP

CE62.322-290

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HJSCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(88) 9494-7996

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/04/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL****************

Aprovado peia instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 15:21:48 (data e hora de Br^ília) Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc'^ol&5^‘^'
MA

2022-

-r*.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.000.230/0001-68
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

01/04/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CÔDIGOEDESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes

CÓDIGO E DESCRIl^O DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresárI

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R MANOEL GAIOSO NUNES 99

münícIpio
TIANGUA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

REGIS DINiZ CE62.322-290

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HJSCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(88) 9494-7996

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**»*●

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
01/04/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 15:21:48 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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Proc, 2022
FIs.
Rub l●7

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

20.000.230/0001-68
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREÜ
R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais)

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL:
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no
Brasil

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 19/02/2022 ás 15:22 (data e hora de Brasília).
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FIs.
Rub,
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05/02/2022 10:54

Ministério da Fazenda
●' Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

} a<>r

Número
695.305.723-87

Nome
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Nascimento
22/11/1977

CÓDIGO DE CONTROLE
5360.D25C.2FAB.6D04

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 10:53:56 do dia 05/02/2022 (hora e data de Brasília)

dígito verifícador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



05/02/2022 10:49

022

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 695.305.723-87

Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Data de Nascimento: 22/11/1977

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/12/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:49:10 do dia 05/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 1D98.0BC6.80D4.D377

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”. V/

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Proc,Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

FIs.
Rub,

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:
Natureza Juridica:

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

2360002992-1

CNPJ Data de ̂ quivamento do Ato
Constitutivo

01/04/2014

Data de Início de Atividade

20.000.230/0001-68 25/03/2014

Endereço Completo:
RUA MANOEL GAIOSO NUNES 99 - BAIRRO REGIS DINIZ CEP 62322-290 - TIANGUA/CE

Objeto Social:

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. FABRlCACAO DE ESQUADRIAS DE METAL.
CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES, GESTÃO DE REDES DE
ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO  A GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS.
CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES
POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTUFtAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS.
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO,
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS. APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRACAO DE OBRAS,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS
DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA
USO EM OBRAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E
MOTONETAS NOVAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS [C^E
CONSTRUCAO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENtcJ,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE CARTOGRAfUI
TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA)
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADO^
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE
ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E
FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO DE ROCAGEM, DESTOCAMENTO, LAVRACAO, GRADAGEM (NIVELAMENTO DO
SOLO). SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS), GESTÃO DE ATERROS SANITARIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM E
RECUPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS.
MANUTENCAO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, ALUGUEL DE ÔNIBUS, MUI
COM MOTORISTA, LOCACAO DE, ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE, LOCACAO DE - EQUIP/y

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISfA,

ItCiPAt^
lENTOS

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejí r  '
-jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A :ertidâoconfirmara autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http:/,

pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n® C220001424785 e visualize a certidão)

22/026,464-3



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

PARA ILUMINACAO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE
COLOCACAO DE MAO-DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE, SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS.
LOGRADOUROS, LOCACAO DE CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL, OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS
(XISTO, AREIAS BETUMINOSAS), LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES,
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA,
EXECUCAO DE - ASFALTO, PAVIMENTACAO DE RODOVIAS. SERVIÇO DE - IMPLANTACAO DE SINALIZACAO EM ESTRADAS E
RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, CONSTRUCAO DE - PONTES, TÚNEIS, VIADUTOS,
ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, PRAÇAS, CALCADAS, PARQUES, CHAFARIZES,
ESTACIONAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,
INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM EDIFiCACOES E INSTALACAO DE SISTEMAS DE
LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VACUO.

R$ 2.000.000,00 Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar

n»123/06)

Prazo de DuraçãoCapital Social:
DOIS MILHÕES DE REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 2.000.000,00
DOIS MILHÕES DE REAIS

Tituiar/Administrador

CPF/NIRE

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Nome Térm. Mandato Função
TITULAR / ADMINISTRADORxxxxxxx

Situação: ATIVASlatus: XXXXXXXX

Último Arquivamento: 18/02/2022

002 - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2211 - ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Número: 5753518

Alo

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior

H J S CONSTRUCOES EIRELI
Número Aprovação UF Tipo Movimentação

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

5519351 XX

Nire
xxxxxxx

Fitial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
EndereçoNire CNPJ

NADA MAiS#

Fortaleza, 21 de Fevereiro de 2022 13:28
P

LENIRAC)«mbao DEALer^ft seraime
SECRETARIA OTRAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse  o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C220001424785 e visualize a.certidão)

■r \certidão
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022Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Proc.m
RubT^. i

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.® 14.195, de 26 de agosto de
2021.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse  o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n® C220001424785 e visualize a certidão)

I
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

●v.l
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■ í }7

>A'Ji Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

k| termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.
78, inciso Mi e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução
Normativa ÍN/DREI n° 81, de 10 de juiho de 2020,  a requerimento, conforme
protocolo de número 22/026.432-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

ÍBI Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada
no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de A R CONSTRUIR

IMfl CONSTRUCOES E serviços EIRELI, empresa INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA), NIRE

Irai 2360002992-1, CNPJ 20.000.230/0001-68, ATIVA, com sede na RUA MANOEL
GAIOSO NUNES, 99, BAIRRO REGIS DINIZ, TIANGUA/CE, com dados que em
*‘®sumo a seguir se especificam:

^3
mm
il

iS'^

Data AssinaturaData
Aprovação

.  N®

Aprpyaçâo
Ato/Evento

20140256369 X01/04/2014ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
23600029921 X01/04/2014ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

X07/04/2014 20140475028OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

X13/01/2015 20142973815ALTERACAO
20150455240 X30/04/2015OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
X06/05/2016 20160378923OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
31/12/201608/05/2017 5000415OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
5012351 05/07/2017DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 12/07/2017

05/04/201807/06/2018 5150948ALTERACAO
06/06/201819/06/2018 5154492BALANÇO
09/07/201818/07/2018 5163333BALANÇO
18/09/2018 V24/09/2018 5185158ALTEÍRACAO
19/02/201925/02/2019 5242158BALANÇO
31/12/201907/07/2020 5435073BALANÇO
13/01/202121/01/2021 5519351ALTERACAO
31/12/2020>557132607/05/2021BALANÇO
11/11/202567251211/11/2021OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
07/02/202207/02/2022 5746028BALANÇO
14/02/202218/02/2022 5753518ALTERACAO

ne^ta JuntaCertifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrad

Página 1 de 2

} certificada digitalm 5nte. Para
íc.ce.govjbr) e infdrt o n® de
enticada á assinadac iiitalmente

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Seara
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse  o site (http://www.jpc
protocolo C225001424794 e o código de segurança xVfk. Esta cópia
em 21/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seiaine - Secretária-Ger

foi 3U
al.

,0
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Proc. 022Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

FIs.
Rub.

Certidão Específica
Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 21 de Fevereiro de 2022.

;í:iv, LENIRA <m3bSO DEALD^R SERAINE
SECRETARIA âÊRAL

iitb

É
im

«V»

■^n< i» )
■í'f

> /. t! OtU4u.

EM
V

4»:: li:

Página 2 de 2

1^ e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse  o site (hUp://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C225001424794 e o código de segurança xVfk. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente f\\
em 21/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ^ 'v

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Cea
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Proc. CONT

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS FIs
RubZ;^V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7S, INSICO XXXIll, DA CF/88

A

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA
Comissão Permanente de Licitação
REF.: CONCORRÊNCIA N2 001/2022

Prezados Senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na TV Gaioso Nunes, n“77, Bairro Governador

Ferraz, Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n” 20.000.230/0001-68, neste ato

representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira da

identidade n'’ 98028046979 5SPDS/CE e do CPF n” 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais,

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório,

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n^ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e disposto do inciso V art. 27 da Lei Federal 8.666/1993 e ao inciso XXXIII, do artigo 7^,

da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Tianguá/CE, 23 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRO
RODRIGUES DA
SILVA:69530572387

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA
SILVA:69530572387
Dados: 2022.02.23 21:39:43 -03'00'

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
Sócio - administrador
CPF: 695.305.723-87- RG: 98028046979-SSP-CE

INSCTRAVESSA GAtOSO NUNES, N» 77 - BAIRRO: QOV. FERRAZ -

TIANGUÁ/CEARÁ - CEP; 62320-000 ■ FONE: (88) 9925Q.3091 *
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DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIÜTAÇAO

À

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA
Comissão Permanente de Licitação
REF.: CONCORRÊNCIA NS 001/2022

Prezados Senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, n°77, Bairro Governador

Ferraz, Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n° 20.000.230/0001-68, neste ato

representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de

identidade n“ 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n“ 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais,

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital

da TOMADA DE PREÇOS N^ 009/2021 de interesse da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA,

estando, portanto apto a participar do certame.

Tianguá/CE, 23 de fevereiro de 2022

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA
SILVA:69530572387
Dados; 2022.02.23 21:40:02
-03W

ALEXANDRO

RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
Sócio - administrador
CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979-SSP-CE

TRAVESSA GAtOSO NUNES, N« 77 - BAIRRO: GOV. f ERRAÍ V ’’
TIANGUÁ/CEARÁ - CEP: 62320-000-FONE; (88) 99Z50.30Q1 .



CONT
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR
PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA Proc.

Fls.
Rub.

À

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA
Comissão Permanente de Licitação
REF.: CONCORRÊNCIA N® 001/2022

Prezados Senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na TV Gaioso Nunes, n”??. Bairro Governador Ferraz,
Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n“ 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu
sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n“ 98028046979 SSPDS/CE

e do CPF n“ 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, referente a CONCORRÊNCIA N® 001/2022,

declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa

pública ou de sociedade de economia mista.

Tianguá/CE, 23 de fevereiro de 2022.

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA
SILVA:69530572387
Dados; 2022.02.23 21:40:16
-03'00'

ALEXANDRO
RODRIGUES DA
SILVA:69530572387

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
Sócio - administrador
CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979-SSP-CE

CNPJ N9 2Ò.000.230/Ó001-68 - MUHfClPAL
E-MAIL: ARCONSTRUIRCONSTRPCOESgGlwWiiCCM^Tl^;

J
TRAVESSA GAIOSO NUNES, N« 77 - BAIRRO: GOV. FERRAZ

TIANGUÁ/CEARÁ - CEP: 62320-000 - FONE: (88) 992S0.30Q1 - ^



BURJTICUPU-UA
Proc. ÔjQYÒajL2 22CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
Fls.
Rub.

DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

À

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA Ne 001/2022

Prezados Senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na TV Gaioso Nunes, n°77. Bairro Governador Ferraz,

Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n° 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu
sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n“ 98028046979 SSPDS/CE

e do CPF n“ 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, em especial  o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação

antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município antes da abertura oficial

das propostas;

e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

ou

Tianguá/CE, 23 de fevereirdAdè 2022

Assinado de forma digital
por ALEXANDRO RODRIGUES
DA SILVA:69530572387
Dados: 2022.02.2321:40:30
-03'00'

ALEXANDRO
RODRIGUES DA
SILVA:69530572387

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Sócio - administrador

CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979-SSP-CE

^ CNPJ N« 20.000.230/C»ÒÍ-e8 - 1N2SC. MUNfCfPAL:
6-MAiL:  '

TRAVESSA GAIOSO NUNES, N» 77 - BAiRROf GOV. ”
TIANGUÁ/CEARÁ - CEP: 62320-000 - FONE:. (88) 99250-3001
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

À

Prefeitura Municipal de BURlTiCUPU/MA
Comissão Permanente de Licitação
REF.: CONCORRÊNCIA N^ 001/2022

Prezados Senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na TV Gaioso Nunes, n°77. Bairro Governador Ferraz,

Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n“ 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu

sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n° 98028046979 SSPDS/CE

e do CPF n" 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos

do § 22, do art. 32, da Lei n® 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente

que seja impeditivo de sua habilitação e contratação da licitação em epígrafe.

Tianguá/CE, 23 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRO
RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

Dados: 2022.02.23 21:41:15-03'00'

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
Sócio - administrador
CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979-SSP-CE

ã
;CNP/N» 2Ó.000.23Ò>0001-68 - INSC. MUNi

1;’ É-MAIL: ARCONSTRUíRCON$TRÜCOESe»GM^ÇdW!^

TRAVESSA GAIOSO NUNES, N» 77 - BAIRRO: QGV.,FÉRRAZ '^‘'̂ ;
TIANGUÁ/CEARA ● CEP:6232D-000-FONE;.(88)9B2,SQ.300t , ‘j u
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

À

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA N2 001/2022

Prezados senhores.

A empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n“ 99, Bairro

Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 62.322-290, inscrita no CNPJ sob n° 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu

sócio-administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, sob CPF n? 695.305.723-87 e RG 980280469-79 SSPDS/CE

DECLARA para devido fins de direito, conforme segue relacionado abaixo:

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

1-

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova neste processo licitatório, que tem pleno

conhecimento de todos os parâmetros, documentações, exigências, condições e elementos dos serviços para

participação a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste edital e seus anexos.

2-

DECLARA, sob as penas da lei, para os devidos fins, especialmente para fins de prova neste processo licitatório, que

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87

da Lei ns 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos

de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e

idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2” do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado peta Lei n'

9.648/98.

3-

DECLARA, sob as penas da lei, que inexistem fatos supervenientes  impeditivos para nossa habilitação no oresente

processo licitatório, bem assim ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do

art. 32, §29, da Lei n9 8.666/93.

4-

DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou comissionado de nenhum Es^do, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos

impedimentos do Artigo 99 da Lei 8.666/93, e Artigo 138, X da Lei complementar ns 1994

■mais
5-

DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, j&ps
equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação. v

6-

DECLARA, caso seja vencedor da licitação, assumimos inteira responsabilidade e ex^taremos os serviços de acordo
com os detalhes executivos e prazos, especificações técnicas e quantitativos for
unitários e nos constantes de sua proposta,

s p^lo Edital, pelos :os
7-

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

á/CE, 05 de fevereiro de 2022.ALEXANDRO
RODRIGUES DA
S1LVA:69530572387

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA
SILVA;69530572387
Dados; 2022.02.23 21 ;42;01 -03'00'

(\

\
A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Alexandre Rodrigues da Siíva - Sócio-administrador
CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979-SSPDS/CE

l'-'

CNPJ 2Ò.Ót)0.230/Ò001-€S - JNSC. MUNICIPAL: 6092,3
E>MAiL: ARC ONSTRUIRCONSTRUCOESg>GMAÍl,CQMl

TRAVESSA GAIOSO NUNES, N» 77 - BAIRRO: QOV. FERRAZ : ’ j
TIANGUA/CEARÁ - CEP: 623yMX>0-FONE: (88) 99250.3001--. .í!

v7
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ECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

À

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA N9 001/2022

Prezados senhores,

Eu, ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de identidade n* 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n“ 695.305.723-87,
DECLARO sob as penas da Lei, que a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n“
20.000.230/0001-68, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local e instalações adequados e

compatíveis para o exercício do ramo de atividade  e cumprimento do objeto.

ENDEREÇO; RUA MANOEL GAIOSO NUNES, N° 99, BAIRRO REGIS DINIZ, (RUA PARALELA AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ)

CIDADE: TIANGUÁ - ESTADO: CEARÁ

TELEFONE: (88) 9.9250.3001 - E-MAIL: arconstruirconstrucoes@)gmail.com

CEP: 62322-290

LADO DIREITO: BEM PROXlMO A ARENA GRIPI 2

LADO ESQUERDO; ESQUINA COM A TRAVESSA GAIOSO NUNES (MARIA EUDA NUNES)
FRENTE: 100 METROS DA BR 22
FUNDOS: FARMÁCIA E PARALELO AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver)
realizada pela Comissão Centrai de Licitações e Contratos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitaçlo

desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de
ARARI de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

iN^RUÇÕES E SERVIÇOS EIRELIAR CONSTRUIR
lES DA SILVA - Sócio-administradorALEXANDRO RODRl

CPF: 695.305.723-87 - RG: 98028046979-S5P-CE

V

CNPJ NS 2Ò;òOÒ'’2'3Q/f^l-^ vlN$C; IVlÜNfÇlpÃl4^^:^'«
É-MAIL; ARCOt!iS1p;umCONj7fiC[Íá3ES{PgMÃlU;ia^Sk^

TRAVESSA GAIOSO NUNES, N» 77 - BAIRRO'' GOV. FERRAZ;
TIANGUÁ/CEARA - CEP: 62320000 - FOf4E: (68) 99250.3001
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Wm N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303913

Proposta: 3301602

Controle Interno (Código Controle): 171261641

N" de Registro SUSEP; 05436.2022.0010.0775.0303913.

íi

junto^ SEGUROS

ÇSI ●
CM '

APÓLICE ÈSÜS 100'●r><

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratadaNossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privadcs (www-susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

CD j XI
2  3

Limite Méximo de GarariSa (LM.G) RamoQ. u-o: Modf^-^ods

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
;  0775 - GARANTIA SEGURADO -
!  SETOR PÚBLICOR$ 51.527,73Licitante
I

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, regisü^o SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nâcar, 1440 - Centro-
Curitiba ● PR Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Data de Emissão: 224)2/2022 16:13:25
N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303913
Proposta: 3301602
Contrde Interno (Código Controle); 171261641
N® de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303913.000000

'/igér
Modalidade e Cobertiira Atfdona! Imp<wíáncia Segurada

Inicio Témino

R$51.527,73Licitante 23/02/2022 26/06/2022

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
CNPJ: 01.612,525/0001-40 RUASAO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA Demonstrativo de FTÔmio:

DADOS DO TOMADOR; A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU
CNPJ; 20.000.230/0001-68 ● TRAVESSA GAIOSO NUNES 77 - TIANGUA ● CE RS 312,55 ,

0,00 i
Prêmio Líquido Licitante. , , ,
Adicional de Fracionamento
I.O.F

RS
DADOS DA CORRETORA
000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME

RS 0,00

R$Prêmio Total 312,55
Documento eletrônico digitalmente assinado por

VatortRS)
312,55

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento
01/03/2022

N‘Camâ
12460959ICP <l^fh

ll4k4*«IÍU por
* ^Plganafito D, Bogusiwrsia

ICP
1Brstil S

<uvu9utMJhW(»r
*^^RoqiM Ji. de H. Melo

Documerta <teWfnco aaoiade cortormc UP rt* ^20^2/2001 da24Aâ/?001, que
MKuàj I krÉta-«s9uti««deCMii«$PiMcM Brosipor

L«crar4o Bc^JBzewsta N* Sêna 4o
Uefe>N*deS«mâoC«rtiÉc*dQ K»eSC02AS1M)9A4

Hcáantt En Mnamqnl» 4 Ltt 12 7417l2rtermatftoqqi.< <ae»aemas de0.8S%d>ffS/Pia^»ae<%atCOPWS«6»<oiFrleip>dMegJW.dwfcciOo»do«jtM>tteufarple9B*ffèq
-  e^ecl^Ofs) v«lar|Mj iceni de«aÉP(4). «(sAo) devi9c<») no eanéro ccrviMçlo de coo«trt(«) Po4e(«T0 cor«itMa($) iwi»d»rnr«

Ari. 1* ● fica râSwda a irAa ● £tirua/a Chavei PiiMeas frasAen ICP * 6raa4. para paraaCr a aulanticiâade. a mía7>da4e a a validaOa jirWie* de ducumentoe en f<
apJftaçdea de s^^ole e des ap4caç4aa ha&Madai que utizem certécadoa J^ka^. bem a raoktBçèo de tareaçdes

eWrãnica. das

suaep br da SUSEP ● Supenreeftdêoeia deApò* d4s utéis da «mméa deiM documeMc poderê ser wardicado ae a apdac e
Sagucs Pmradas Autargijq Paderalrespofaaw» pe*i fiscafeaçSo. normaPa^A» a ccrtfrcilr loa ff><rcadw de aaçurc. prêndénoa ccmplamarttf aberta taptalgaçAo. ressegtip t etnaage ^

suMp qovV. da acordo com o
susac ^ br Este produto esta

to< eerttamenta re^saado no

/ ragr.bfncnto daste proAdQ prcttKcdsadas pata aoeiadadt / anadat'»|grto 4 SuMp pedarie w cermdadaa no Ide
paranta a SUSEPpode s«r consufeadi no ait 1

de SC9L o As ccndiçòaa eont
Agmaro da procasso constania da a^daca / pwoBa A carddèd da s sgiáandada da wiadada saotradcra
prcp4xabdo«nvesdoN*daPr«cea»e$USEP 1&4U 9001997014.17 e rt* 1S4K4001M/:014-S2
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N” Apólice Seguro Garantia: 10-077M303913
Proposta: 3301602
Controle Interno {Código Controle): 171261641
N’ de Registro SUSEP: 05436,2022.0010.0775.0303913.000000

[ri N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303913

^ Proposta: 3301602
Controle Interno (Código Controle): 171261641
N® de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303913.000000\

FRONTiSPlCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA CONDIÇÕES GERAIS

da Garaitia

CIRCULjAR SUSEP 477/13 ● PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 ^

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condiçOes propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2022.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

1, Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadeís) e/ou cobertura(s) adicional{is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal peninente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União. Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos:

II - processos Judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não. em divida ativa;

IV - regulamentos administrativos,

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso.

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1- Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

\,

apólice:.:
C
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lN® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303913
Proposta: 3301602
Controle Interno (Código Controle): 171261641
N® de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303913.000000

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303913
Proposta: 3301602
Controle Interno (Código Contrc^e): 171261641
N® de Registro SUSEP; 05436.2022.0010.0775.0303913.000(f00
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r mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3,3., desde que a segnraiá
íarneotos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou a«

po OCOi
cm 2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na

sapólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reciamado. bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. '■

2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

indique Ido risco.

3.3.Sn^ caso de solicitação de documentos complerffeal
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze)
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entre

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará
proponente, especificando os motivos da recusa. V

ares, para a

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora/b®,,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no ibm 3,3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tai eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7, A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias
aceitação da proposta.

nálise e aceltaç
previsto no item 3.3. ficará
fa-^â^Mumeolgção.

●á 0 fatoTpOi eseítt

Io

0, ao

razo acima aludido

uro

a partir da data de

hO
30I
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4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devencfo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4,3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por melo da emissã^o deendosso.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3,1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa juridica. a solicitação de documentos complementares

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer ã execução do contrato de contragarantia,

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas

./
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^  -parcelas coincidir com dia em que nSo haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
^ efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. ■  II - indenizando, mediante pag^s^ento em dinheiro, o!^.prejuizos e/ou

inadimplência do tomador, coberto^ela apólice.

8.2. Do prazo par

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da rê^ação do objeto d'o
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) diasTsâjntados da data
último documento solicitado durante o processo de regulaçãoíte^istro.

I  8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia úti! subsequente àquele
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicia! ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuizo do pagamento da indenização no prazodevido.

8,3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

/
Tmento da obrigação:

'Cofltcal^nincipaide recebimento do

zo de 30 (trinta)
: em que

CQ o 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

o>- -
a. u.Qd

6, Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

9. Atualização de Valores;

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da (Jláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPC/VIBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
lublicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
I data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes â taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente comos demais valores devidos no contrato.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamado de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

especificadas para cada

8, Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes;

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 10. Sub-Rogaçâo:

\
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I - quando o objeto do
mediante termo ow-deCTa

!r^ principal garantido pela apbticí
ítTassinada pefo segurado ou devolui

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o lirfiRe máximo de garantia da
apólice: ^

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais hajã”vincüíaçao do
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os aemais
casos; ou

3uando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nasiçóes Especiais.

for definitivamente realizado
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

50
CQ u

JD
£ (iO 3
Q- u- o;

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

I I - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

- Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
ordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávei ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçâo de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

V-

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n» 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições;

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

s\

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

RelaçSo a ser aplicada sobre a vioSncia —| —%4lo—| Relaçãoa serapNcada sobre a vigência — | —%.do—

original pare obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—| original para oblençSo de prazo em dias— l—Prêml^—

-15/365-

-30/365-

-65/365-

.60/365-

-75/365-

-90/365-

105«65

120/365

135^65

150/365

165/365

160/365

H ---13%-

. -I. - -20%.

-j.-.27%.

-I - - -30%-

H-.-37%-

H-..40%-

-I.. -46V

-I -. 40V

-I - - .56%.

H - ● -60V

H -. <6%-

-I - - .70%.

-195/365---

-210/365---

-225/365 - - -

-240/365 - - ●

-255/365---

-270/365--.

-285/365 — -

-300/365---

-315/365---

-330/365 - - ■

-345/365---

-365/365 - - -

 J--73%--

 -j—75%--

 -|-.78%-.

 -|.-.80%--

 -J-..83%-

 -l-.-ess--
 ̂;..90%-.

 |.-.9S%-.

 .J.-.95V-

 -j -. -96%..

 ̂.-100%-

13- Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

15,1.2,1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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CD u 16. Controvérsias;

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de {
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

-
Q-u.CC

TT

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2- As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros p
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Si
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

ode ser consultada no site
usep, nome completo, CNPJ ou

,/ \\.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondên^a^
e/ou decisão que aplicou as mu''
acompanhada dos documenUj^^efíí

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigaçf. .
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir 0 relatório
final de regulação.

prormando os valores dos ÇfeiuízQS sofridos
htratuais na forma do editaíoe licitação,

robatórios;

ões

Cü u
2 ií : CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775CL u. Q

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até 0 valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorremes da recusa do tomador adjudícatário em assinar 0 contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e prevtdenciárias, de seguridade
social. Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará Isenta de qualquer
responsabilidade.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6” da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos ri scos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudicatário em
assinar 0 contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito tndenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com 0 prazo previsto no editai para a assinatura do contrato
principal

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto á
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudícatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

j\
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N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303913 ^
Proposta: 33Q««>. i ^
Controle Intemo40<5digo Controle): 171261641

N®de Registr^SEP: 05436.2022.OOllLDZZiC3e3m00OOOO,

CM
CM
O

SEGUROS

3S
CONDIÇÕES PARTICULARES

7. Ratificação;

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

m o
Fica entendido e acordado que a presente apÜHce é inalienável èlftevogávei até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no c^rato original garanti

Fica estabelecido que, especific^Ba^fífêpara fins indenitários, esU^póilc
quaisquer prejuízos e/ou fivTTTais penalidades decorrentes da violação de~n
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo co
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso eli
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

0 seguro.

CO

gurado e/ou seus

eda^e e/ou
ontrato

£ V? a
ü- u-.q:

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

/V

apólice::^ APOLICEDSíI44« 1$ 1S dc 16

f í
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Devolução de Documento
iSTÉtUO (}A FAZENDA

c RINTENDENCXA DE SEGUROS PRIVADOS

a.Li.a: COORDENAÇAO-GERAL OE REGISTROS E AUTORXZAÇOEE
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0303913

Cartificamtis qu« a JUNTO SEGUROS S.A, com s«de na coade Curltioa, CNPJ B4948IS700013S, possui oss«{uincts diretores:

CargoNome

eUSA FRANCIELU MARCHI DA ROSALocal e Data Diretor

GUILHERME HALUCELU GOSBO Dretor

GUSTAVO HENRICH Vice.PreSidente

LEONARDO DEEKE 60GUS2EWSKI Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
MARCELO QUÊIR02 OE OLIVEIRA FILHO Otr«tor

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 0<f«tOf

Nome:
Código da CertidSo: CA0543«_22022022_142Z4a_72S
Esta ccrtiââo é vál(<]9 por 30 (tnnta) dias, a contar da data de emtssSo.RG:

i
Cargo: /

Rio d« Janeiro. 22 de Ftvertuo de 2022.

SUSEP ● Suoerintendéricia de Seguros Privados

A^ÓLICEDiGi
c

1

https:/iVAViN2.susep.gov.brr$afe/i'r - mercado/cer1iaoes/emite_ceiti(loesadm_2011.asp?entcoaigo=0543Síientcgc=84948157000133 1/1np
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MlNXSTÉfUO DA FA26NOA

SUPERINTENDÊNCIA OE SEGUROS PRIVADOS

</á
Q- u-q:

CERTIDÃO PE REGULARIDADE

Certificamos que lUNTO SEGUROS S.A., CNP3 849481S7000133, estí âutontada â Operar, conforme FORTARIA 1139, puBlicaao<a)
O.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislacSo vigente.

Cert)fícâmc& òinóò que « enttCMe nSo se encontra, nesta data, sob regime de Direção Piscai, Intervenção, Lquidaç^ Extrajudioat
BscahsaçSo Espeoal, e njo «sté cumpnndo penalidade de suspensão imposta pefa SUSER

Dados complementares e esta certidêo atuaiixacia podem ser obtidos em www suseo qov Pr ou por meio de petiçêo à Autarouia.

Cõdigo da Certidap; CRO5436.22022022.142230.504

£$ta CertidSo é válida por 30 dias, náo prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2022.

SUSEP ● Superintendência de Seguros Privados

M1p$://www2.susep.gov.br/$«fe/m«numen:ado/ceRiãoesj’emitã_ceRido«s2_2011.asp?enlcodigidsOS436&e2i'' 'E4946157000133
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